
TEXTO FINAL APROVADO PELA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, 

JUSTIÇA E CIDADANIA 

 

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 290, DE 2006 
 

 

Altera o art. 236 da Lei nº 4.737, de 15 de 

julho de 1965 (Código Eleitoral), a fim de 

permitir a prisão do eleitor, por ordem judicial, 

acusado de praticar crime hediondo ou crime 

doloso contra a vida, nos 5 (cinco) dias que 

antecedem e nas 48 (quarenta e oito) horas 

posteriores às eleições . 

 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

Art. 1° O art. 236 da Lei nº 4.737, de 15 de julho de 1965 (Código Eleitoral), 

passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 236. Nenhuma autoridade poderá, desde 5 (cinco) dias antes e até 48 

(quarenta e oito) horas depois do encerramento da eleição, prender ou deter 

qualquer eleitor, salvo: 

I - em flagrante delito; 

II - em virtude de sentença criminal condenatória por crime inafiançável; 

III - mediante ordem escrita e fundamentada de autoridade judiciária 

competente, nas hipóteses de crime doloso contra a vida, desde que inafiançável, 

ou crime hediondo, tipificado na Lei nº 8.072, de 25 de julho de 1990;  

IV - por desrespeito a salvo-conduto. 

.................................................................” (NR) 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 


